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BSB ADlvllN1STRADORA DE ATIVOS S/A

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMPANHIA DE PLANEJAMENTO

DO DISTRITO FEDERAL SR. SEBASTIÃO PACHECO DE OLIVEIRA

Ref.: Questionamento referente ao Edital de Licitação do Pregão Presencial n° 03/2013

BSB ADMINISTRADORA DE ATIVOS S.A., inscrita no CNPJ sob n"

12.875.569.0001-80, localizada no S.LA trecho I, lotes 1665/1675, CEP n" 71.200-030, por

sua advogada, mandato anexo, Sra. Vania Gomes de Oliveira, vem, respeitosamente, à

presença de Vossa Senhoria, solicitar esclarecimentos das questões abaixo relacionadas,

referentes ao Edital de Licitação do Pregão Presencial n° 03/2013, cum fulcro no item 17.11 do

citado Edital.

Questionamentos:

1) Na página 55 do Edital, item 10, que faz referência ao "PLANO DE

CONTINGÊNCIA" é descrito o seguinte:

É de extrema importância que os serviços, não sofram descontinuidade. Assim, é
exigido que a CONTRATADA providencie e disponibilize planos de contingência
para as seguintes situações:

Contingência quanto as Instalações Físicas (Site Alternativo) - A
CONTRATADA deverá disponibilizar site alternativo de contingenciamento,
sem ônus para a CONTRATANTE, para ser ativado em um prazo máximo de
5 (cinco) dias, contados da data de verificação da situação da contingência,
com capacidade para prestação de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) da
démanda de serviços, mantendo os mesmos padrões de qualidade no
atendimento originalmente contratado.
O Site de Contingência deverá estar hospedado no CENTRO DE
DADOS-SUTIC/CODEPLAN do Distrito federal, visando uma melhor e
mais rápida comunicação e controle das informações e, também, uma maior
agilidade na solução dos possíveis problemas administrativos, técnicos,
operacionais e comerciais. (grifo nosso)
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No trecho citado não ficou exatamente claro se o espaço físico que irá receberas PA's

de contingência será disponibilizado pela CODEPLAN ou se ficará a cargo da

CONTRATADA.

Com isso, questionamos o seguinte:

I - Onde se lê que "O Site de Contingência deverá estar hospedado no CENTRO DE

DADOS-SUTIC/CODEPLAN do Distrito Federal" deve-se entender que a CODEPLAN

disponibilizará o espaço físico para a montagem do site de contingência requerido no Edital?

Brasília - DF, 11 de março de 2013.



PROCURAÇÃO
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OUTORGANTE: BSB Administradora de Ativos S/A, situada no SIA
Trecho 03/04 lotes 1665 a 1675 - Brasília-DF, CEP: 71.200-030, inscrita no CNPJ-
MF nO 12.875.569/0001-80, neste ato representada por seus representantes
legais, MARCO AURÉLIO MONTEIRO DE CASTRO, brasileiro, casado, Bancário,
residente na Cidade de Brasília-DF, portador do RG nO M-3.830.611 SSP/MG,
inscrito no CPF sob o nO 605.399.846-04; e PEDRO FERREIRA CAIXETA
JUNIOR, brasileiro, casado, bancário, portador do RG n° 722.286 SSP/DF e do
CPF 366.831.751-87, residente e domiciliado na Cidade de Brasília-DF.

OUTORGADA: VANIA GOMES DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, solteira,
Advogada, residente e domiciliada em Brasília - DF, inscrita na OAB/DF sob o n.?
29.948. .

PODERES: nomeia e constitui a procuradora e advogada referida para a
cláusula AD JUDlCIA, no foro em geral, perante qualquer juízo, instância e
Tribunal, especialmente para propor, defender ou contestar qualquer ação de
interesse da outorgante, interpor qualquer recurso, concordar, desistir, transigir,
confessar, receber e dar quitação, podendo, ainda, praticar todos os atos
necessários, inclusive os poderes contidos no artigo 38 do CPC; podendo os
outorgados representarem a outorgante ainda perante sindicatos patronais e de
empregados, associações e cooperativas, podendo, para todos os atos receber e
entregar documentos, firmar requerimentos, dar declarações, assinar o que se
fizer preciso, substabelecer com ou sem reserva de poderes, assinar em conjunto
ou separadamente.

Marco Aurélio Monteíro de Castro
Diretor Superintente BSB Ativos

/

ixeta Júnior
nal BSB Ativos


